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MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 

 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0023/2026  
PREGÃO ELETRONICO Nº 017/2026 

 
 
 

Pelo presente contrato, tendo, de um lado, SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO, Autarquia Municipal, CNPJ nº 16.782.211/0001-63, com sede na Rua 

Antônio José Barbosa, 723, Bairro Santa Luzia, em Formiga/MG, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Diretor Geral, Sr. 

HEYTOR MARCOS SILVA PIMENTA, CPF XXX.XXX.XXX-XX, a seguir 

denominado simplesmente “CONTRATANTE” e, de outro lado, a empresa-------

--------------------------------., inscrita no C.N.P.J. sob o n.º: ------------------------------- 

e Inscrição Estadual n.º: -----------------------------------, estabelecida em --------------

, na Rua -----------------------------------, neste ato, representada pelo  Sr.--------------

----------------, brasileiro, estado civil , profissão , portador do C.P.F. n.º: ------------

----------, R.G. nº. ---------------------, doravante denominada “CONTRATADA”, 

resolvem firmar o presente contrato de prestação de serviços, como especificado 

em seu objeto, e tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 

0016/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°013/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – do Objeto  

1.1. O objeto do presente instrumento é referente CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES 

LABORATORIAIS DE ÁGUA, EFLUENTES E RESÍDUOS SÓLIDOS, EM 

ATENDIMENTO À PORTARIA GM/MS 888/2021 PARA O SETOR DE ÁGUA 

DO SAAE FORMIGA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto e valor da contratação: 
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LOTE ÚNICO 

Item Descrição UN Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 

Análise de água tratada, conforme exigido na Portaria GM/MS n° 888 

de 4 de maio de 2021, em seus anexos 1, 9, 10, 11 e Art. 37 Atividade 

Radiológica Alfa e Beta. 

SV 12   

2 

Análise de água, subterrânea, conforme exigido na Portaria GM/MS 

n° 888 de 4 de maio de 2021, em seus anexos 1, 9, 10, 11 e Art. 42 § 

2°. 

SV 100   

3 

Análise de água bruta, superficial, conforme exigido na portaria 

GM/MS n° 888 de 4 de maio de 2021, em seus anexos 1, 9, 10, 11 e 

Art. 42 § 1°. 

SV 04   

4 

Análise de produtos secundários de desinfecção em água tratada, 

conforme exigido nos anexos 9 e 13 da Portaria GM/MS n° 888 de 

04 de maio de 2021. 

SV 24   

5 
Análise de cianobactérias em água bruta, conforme exigido no anexo 

12 da Portaria GM/MS n° 888 de 04 de maio de 2021. 
SV 12   
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06 
Análise de cianotoxinas de água para consumo humano, conforme 

anexo 10 da Portaria GM/MS de 04 de maio de 2021. 
SV 20   

07 

Análise em efluente, segundo padrões de lançamento COPAM 

08/2022. (pH, materiais sedimentáveis, Sólidos Suspensos, DBO, 

DQO, Óleos e Graxas, Substâncias tensoativas que reagem com azul 

de metileno. 

SV 20   

08 

Análise de resíduos sólidos conforme os parâmetros: 

Alumínio total, Cadmio total, Cálcio total, Chumbo total, Cobre total, 

Cromo total, Coliformes fecais, Densidade, Enxofre total, Ferro total, 

Fosforo total, Gravimétrico (Argila, silte, areia.), Magnésio total, 

Manganês total, Matéria orgânica, Mercúrio total, Nitrogênio total, 

Níquel total, pH, Potássio total, Sódio total, Resíduos secos a 105°C, 

TOC, Umidade a 105°C, Zinco total. 

SV 03   

09 Análise de espórios de bactérias aeróbias SV 12   

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA ESTA CONTRATAÇÃO 

R$XXX.XXXXX.XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 
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1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

inclusive o ICMs, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

a. O Termo de Referência;  

b. O Edital da Licitação;  

c. A Proposta do contratado;  

d. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – Vigência  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante justificativa 

devidamente fundamentada e desde que observadas as disposições da Lei nº 

14.133/2021. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – Execução e Gestão Contratuais  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação, 

fiscalização e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato.  
 

CLÁUSULA QUARTA – Subcontratação 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 
 

CLÁUSULA QUINTA – Pagamento 

5.1.O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA – Dotação Orçamentária  

6.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 30.001.17.512.0008.6013.3.3.90.39.00 – F/ 59 – 

Manutenção do Setor de Água – Outros serviços de terceiros – Pessoa 

jurídica. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – Obrigações da Contratante 

7.1. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – Obrigações  da Contratada 

8.1. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
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CLÁUSULA NONA – Garantia de Execução  

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – Infrações e Sanções Administrativas 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Autarquia ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima 

deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 10.1, de 5% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 

“c” do subitem 10.1, de 20% do valor do Contrato.  
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4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 

10% do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 

5% do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 

2% do valor do Contrato. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

10.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se for o 

caso, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP). (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – da Rescisão Contratual 

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 

as partes contraentes. 

11.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus 

para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para 

sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário 

do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 

sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 
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11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - dos Casos Omissos 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Alterações 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Publicação  

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

mailto:pregoeiro@saaeformiga.com.br
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Reajuste (art. 92, V) 

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.  

15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice IPCA, com base nos índices fixados pelo Governo da 

União, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade; 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s); 

15.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s); 

15.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor; 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo; 

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Foro (art. 92, §1º)  

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Formiga/MG, para dirimir quaisquer 

dúvidas quanto à execução do presente contrato. conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

 

E por estarem assim, justas e contratadas assinam o presente 

instrumento de contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
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de duas testemunhas a que tudo assistiram e abaixo qualificados, para que 

produza seus efeitos jurídicos. 

 
 

 

Formiga/MG,   de                de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto  
Heytor Marcos Silva Pimenta 

Diretor Geral  
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome da Empresa Contratada 
Nome do Representante 

CONTRATADA 

 
 
 
 

 
 
Obs: Com a adoção das assinaturas eletrônicas, é possível dispensar as 
testemunhas, conforme previsto no art. 784 § 4 do CPC.  
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